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 Recife, 3 de setembro de 2018. 

OFÍCIO CIRCULAR COLI Nº 21/2018 

 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao segundo questionamento apresentado pela empresa Microtécnica 
Informática Ltda., CNPJ nº 01.590.728/0001-64, referente ao Processo Licitatório nº 59/2018 – 
Pregão (eletrônico) nº 30/2018, conforme opinativo do setor demandante deste TCE-PE, 
respondemos: 

Questionamento 01: 

Nas ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DOS ITENS DO OBJETO LICITADO, Lote 03, Item 2, 
pede o seguinte: 

1) tela AMOLED de 5,5 polegadas 

Os modelos de referência Galaxy S7 Edge e Moto Z Play estão fora de linha e o Sony G3426 (XA1) não 
possui tela Amoled e sim IPS. Os subsitutos do Galaxy S7, que é o S8 não atende Radio FM e Moto Z 
Play  que é o Z2 Play não atende Bateria. Dessa forma, para evitar o fracasso da disputa por falta de 
opções que atendam completamente, entendemos que serão aceitas as seguintes características: 

1) tela AMOLED ou IPS de 5,5 polegadas ou maior. 

Nosso entendimento está correto?” 

Resposta: 

Conforme pesquisa realizada pelo próprio setor demandante GDDF/TCE-PE, segue abaixo 
indicação de dois dos produtos utilizados como referência que continuam sendo 
comercializados: 
 
Samsung Galaxy S7 Edge 
https://www.casasbahia.com.br/TelefoneseCelulares/Smartphones/Android/smartphone-samsung-galaxy-
s7-edge-dourado-com-32gb-tela-5-5-android-6-0-4g-camera-12mp-e-processador-octa-core-
7504913.html?utm_medium=Cpc&utm_source=GP_PLA&IdSku=7504913&idLojista=10037&s_kwcid=
AL!427!3!278461592633!!!g!304679915471!&utm_campaign=Apostas_2018_Shopping&ef_id=Wk4BC
QAAAGEuEmgV:20180903112121:s 
 
Moto Z Play 
https://www.submarino.com.br/produto/128869451/smartphone-moto-z-play-sound-edition-dual-chip-
android-6-0-tela-5-5-32gb-camera-16mp-
preto?WT.srch=1&epar=bp_pl_00_go_g35195&gclid=CjwKCAjwt7PcBRBbEiwAfwfVGB3xsvOPJpCI
yiN2ggOZhhOhsy_X-
7yCRjcg4LASri_oL7IzWJKxMhoCvbEQAvD_BwE&opn=XMLGOOGLE&sellerId=5950773000152 
 

 

Cordialmente, 

 

NELUSKA GUSMÃO DE MELLO SANTOS  
Pregoeira 
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À 
MICROTÉCNICA INFORMÁTICA Ltda. 
Email: William@microtecnica.com.br 
Tel.: (61) 3046.9858 
 

Documento assinado digitalmente, conforme MP n° 2200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
	2018-09-03T11:04:12-0300
	Recife - PE
	NELUSKA GUSMAO DE MELLO SANTOS:0340
	Confirmar a precisão e integridade do documento.




